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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 10.03.02/2023, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICf PIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE 
LIVROS E EDUCAÇÃO L TDA. 

O Município de João Lisboa (MA}, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pelo 
Secretário Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 
729.428.193-91 , doravante denominado CONTRATANTE, e a AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE 
LIVROS E EDUCAÇÃO L TOA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.503.043/0001-71 , com sede na Rua da SaudadeNereador Narcílio Andrade, 440- Loja A- Montese 
- Fortaleza/CE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Glicilerry 
Almeida de Oliveira, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF nº 047.970.093-14 e do RG nº 
2006097025976 SSP-CE, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.007/2023 e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 002/2023, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de livros didáticos para os alunos do ensino 
infantil, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônlco nº 002/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

1 

2 

3 

OBJETO CATMAT UND QTD V. UNT. V. TOTAL 

KIT DINAMICO - CONTENDO: LIBRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1° EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR:MARCOS AURÉLIO - 481639 KIT 188 
ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 
PARADIDÁTICOS (O LEÃO ZANGADO C/18 
PÁG E CARNEIRINHO C/20 PÁG); UMA 
AGENDA ESCOLAR (COTA DE AMPLA 
CONCORR~NCIAl 
KIT DINÂMICO - CONTENDO: LIBRO 
PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) EDIÇÃO 
REFORMULADA - 1° EDIÇÃO C/ 185 PÁG, 
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G -AUTOR:MARCOS AURÉLIO - 481639 KIT 62 
ISBN: 978-65-87909-20-2; DOIS 
PARADIDÁTICOS (O LEÃO ZANGADO C/18 
PÁG E CARNEIRINHO C/20 PÁG); UMA 
AGENDA ESCOLAR (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP, MEi) 
KIT DINAMICO - CONTENDO: LIVRO 
PRIMEIROS PASSOS VOLI (3 ANOS), C/ 228 
PÁG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G -AUTOR: MARCOS AURÉLIO -1 481639 KIT 458 
ISBN:978-85-60630-92-9; DOIS LIVROS 
PARADIDÁTICOS (NICOLAS O ~ 
PERGUNTADOR C/22 f>ÁG E O MACAQUINHO /l 1 ~ 

350,00 65.800,00 

346,77 21.499,74 

351,96 161.197,68 

ARTEIRO C/22 PAG); UMA AGENDA / //r,?' Ooa.lm~to assinado dicita~e 
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4 

5 

6 

ESCOLAR. (COTA DE AMPLA 
CONCORR~NCIA) 
KIT DINÂMICO - CONTENDO: LIVRO 
P~IMEIROS PASSOS VOU (3 ANOS), C/ 228 
PAG, IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G - AUTOR: MARCOS AURÉLIO -1 
ISBN:978-85-60630-92-9; DOIS LIVROS 
PARADIDÁTICOS (NICOLAS O 
PERGUNTADOR C/22 PÁG E O MACAQUINHO 
ARTEIRO C/22 PÁG); UMA AGENDA 
ESCOLAR. {COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 
KIT DINÂMICO DO PROFESSOR CONTENDO: 
LIVR~ PRIMEIROS PASSOS (2 ANOS) 
EDIÇAO REFORMULADA - 1ª EDIÇAO 1C/ 185 
PÁG + MANUAL DO PROFESSOR, 
IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 190G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 1300G -AUTOR: MARCOS AURÉLIO, 
UMA AGENDA ESCOLAR 
KIT DINAMICO DO PROFESSOR CONTENDO: 
LIVRO PRIMEIROS PASSOS VOU (3 ANOS), 
C/ 228 PAG, + MANUAL DO PROFESSOR, 
IMPRESSOS EM 4X4 CORES EM PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G AUTOR: MARCOS AURÉLIO, 
UMA AGENDA ESCOLAR 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIG~NCIA 

481639 

481639 

481639 

KIT 152 354,60 53.899,20 

KIT 40 350,00 14.000,00 

KIT 40 350,00 14.000,00 

TOTAL 330.396,62 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de 10/03/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 330.396,62 (trezentos e trinta mil, trezentos e 
noventa e seis reais e sessenta e dois centavos) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contr 
Termo de Referência. OoC&JltW!nto 11uinado dig;talmente 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÜSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. lndenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666. de 1993, na Lei nº 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publica - este instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

Oocun'M!'nto auin&do dititAlment& 
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17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 
nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: _____ _ 

2-________ _ 
CPF: _____ _ 

-o Lisboa (MA), 1 O de março de 2023 

Documento 11sinado dicitalmmte 

...,..,...._, GLICI~ AUIEIOA DE OLIVEIRA 

nsável legal da CONTRATADA~ Dota: I Q/fXJ{2<»3 13:3'c07-<l300 
Verif,que m, https:/fwrific.edof .iti.br 
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